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ESCLARECIMENTO 1 
 

PROCESSO Nº 030/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2019 
 
OBJETO: Contratação de Serviços – Telefonia fixa para atendimento da administração da 
CEAGESP, conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

Segue pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitantes, e as respectivas 
respostas elaboradas pela área demandante da contratação. 
 
Pergunta 01 - Não encontramos no Edital/Termo de Referência o prazo de instalação do 
serviço. Favor nos informar. 
Resposta: (DEMAN) Prazo de instalação de até 05 dias úteis após a emissão da ordem de 
início do serviço. 
  
Pergunta 02 - Não encontramos no Edital o modelo referente a Declaração de Inexistência 
de Fato Impeditivo de Participação, informado no documento como Anexo VII (página 05, 
Item 4.7). Favor nos encaminhar. 

Resposta: (SELIC) Modelo disponibilizado no Portal CEAGESP 
http://www.ceagesp.gov.br/wp-content/uploads/2019/11/pre38_19_proc_059_18_anexo_VII.pdf 

, conforme aviso 1 de 27/11/2019. 
  
Pergunta 03 - Devido ao novo Decreto do Pregão Eletrônico, devemos anexar no portal 
comprasnet a Proposta Comercial no campo "Documentos da Proposta". Este anexo deverá 
identificar o licitante (CNPJ, endereço, papel timbrado e outras informações pertinentes à 
mesma)? 
Resposta:  (SELIC) Conforme Decreto 10.024/2019, artigo 26, § 8º - Os documentos que 
compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. Portanto, os anexos poderão conter a identificação da empresa, vez que os 
mesmos somente serão disponibilizados para visualização após a etapa de lances.  
 
Pergunta 04 - O objeto desta Licitação é a "Contratação de empresa especializada para 
prover serviços de Telefonia Fixa para o ETSP – Entreposto Terminal de São Paulo, onde a 
licitante vencedora do certame deverá fornecer e instalar 02 links E1 (30 canais cada) – 
sinalização R2 Digitais e sinalização de registro MFC-5C para escoar o tráfego de Voz do 
CEAGESP através do STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado)". Sendo assim não está 
sendo solicitado o fornecimento de linhas convencionais analógicas. Nosso entendimento está 
correto?  Resposta: (DEMAN) Todo o fluxo externo da Administração da CEAGESP deverá 
fluir pelo troncos E1. 
 
 
São Paulo, 27 de novembro de 2019. 

 
 

Fernanda Carreiro O. da Silva 
Pregoeira 
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